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GOIÂNIA, QU1NTAFEIRA, 31 DE OliTUBRO DE 1985 

LEI No. 1552 	(21.08.59). 
"Cria o Diário Oficial do Município" 

Á 

. ERRATA 
"Na primeira-página do Diário Oficial dó Município n9  

788, de 28.08.85, no Art. 2Q da Lei 6.272, onde está escrito 
municípios, deve 'se ler munícipes". 

LEIS 

LEI N9 6.300, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 

"Modifica ó artigo 59, da Leim9,p.227, de 14 de 
dezembro de 1984, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O ártigO 59 da Lei n9 6.227-, de 14 de 'dezembro 
de 1984, modificado pelo artigo 79, da Lei n9 6.262, de 11 de 
junho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 59  - O Chefe do ExeOutivo Municipal é autorizado 
, a abrir créditos Adicionáis Suplementares até o liníite de 140% 
(cento e quarenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, 
alterando,. se necessário, o Programa de Investimento": 

Art: 29  - Para a abertura dos- créditos autorizados no 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do pro-
vável excesso dá arrecadação para o exercício de 1985, da or-
dem de Cr$ 177.327.734.068 (cento e setenta e sete bilhões,  

trezentos 'e vinte e sete milhões, setecentos e trinta &quatro mil 
e sessenta e oito cruzeiros), demonstrado no anexo a esta lei. 

Art. 39  - Esta Lei entrará ein vigiar na data de sua publi-
cação, revogadaí as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 	7 

Prefeito de Goiânia 
João Silva Neto 

Célio Gomes da Silva' 
Raimundo Nonato Mota 

Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
D'alísia Elizabeth Martins Doles - 

Sebastião Mácalé Caciano Cassimiro 

ANEXO . 
1. Arrecadação d'e 19 /01 a 30.06.84. Cr$ 23.090.989.000 
2. Arrecadação de 19.07 a,  31.12.84 .. Cr$ 41.828.213.086 
3. Arrecadação de 19.01 a 30.06.85 .. Cr$ 93.213.540.115 
I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A) 

(Inciso II, do Parágrafo 19, do ,Artigo 43, da Lei n9 
4.320/64)- 

r 
• Arrecadaçgo de Jan. a Junho — 85 

" Arrecadação de Jan. a Junho 84 

93.213.540.115- 
	 x 100 = 404,0% — 100% = 304% 

23.090.989.000 
II - ARRECADAÇÃO, DE 10./07 3 31.12.84 x A 

41.828.213,086 x 364% = 168.985.986.867 
- 168.985.980.867 + 41.828.213,086 = 210.814.193.953 

- DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO 

x • 100 

J." 



A — Atas, balanços, editais, avisos, tornadas de preços, concor-
rências públicas, extratos contratuais e outras: 
a.1 — Pagamento à vista em/coluna 	Cr$ 
a.2 — Faturados cm/coluna 	 Cr$ 

B — Assinaturas e Avulsos: 
b.1 — Assinatura Anual 	 Cr$ 
b.2 — Assinatura Anual c/ remessa 

postal 
	

'Cr$ 

b.3 — Avulso (edição do rnlis) 
	

Cr$ 
b.4 — Avulso (edição atrasada] 

	
Cr$ 

20.000 
26.000 

250.000-  

'300.000 
1.500 
2.000 
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31,10.1985 QUINTA-FEIRA, PÁGINA, 02 

RECEITA PREVISTA PARA 1985Cr$ 152.500.000.000 
(sem a. operação 'de Crédito). 	' 

MENOS: ARRECADAÇÃO: 
a) Do dia 19.01 a 30.06.85 	 Cr$ 93.213.540.115 
b) Que vai do dia 19.07 a 31.12.'85, aplicada a taxa de in-

cremento da receita verificada no período Cr$ 210.814.193953 

c) Da Operação de Crédito • 
1. Previsão Orçamentária 	....Cr$ 1.200.000.000 
2. Operações 'Realizadas de US$ 1.000.000 para mês de 

novembro e US$ 2.000.000 para dezembro de 1985. 
(Dólar médio de Cr$ 9.000) 	Cr$ 27.000.000.000 
d) Sorna da provável Arpcadago de 1985 

Cr$ 331.027.734.068 

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 	  Cr$ '177.327.'734.068 

MENOS: 
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOSCr$ 101.624.676.000 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 	 Cr$ 75.703.058.068 

• 
LEI N9  6.305, DE 31 DE OUTUBRO DE 1985'. 

• "Introduz modificações na Lei n9  6.053, de'22 
de novembro de 1983, e dá outras providên-
cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	 . • 	. 

Art. 1 9  - O Anexo III, da Lei n9  6.053, de 22 de no-
vembro de 1983, fica acrescido de um cargo comissionado de 
Diretor Financeiro, Símbolo CC-1, com o quantitatiVo de 01• 
(um) cargo e remuneração fixada nos termos do artigo 29, da 
Lei n9  6.182, de 13 de novembro de 1984. 

Art, 29  - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
abrir 'os .créditos adicionais necessários ao cumprimento do 
disposto nesta lei. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 'dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Gomeá 
1 	Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Sebastião Macalé Caciario Cassiniiro 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 

DECRETOS 

DECRETO N9  581, DE • 22 DE OUTUBRO DE 1985 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementará Se-
cretaria de Serviços Públicos". 

' O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra-
fos, da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
59, da Lei n9  6.227, de 14 de dezembro de 1984, com altera-
ções introd-uzidas pelas Leis n9  6.262, de 11 de junho de 1985, 
e n9  6.304,' de 22,de outubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. 19 - É aberto'à. Secretaria de Serviços Públicos 01 

(um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante 
de Cr$ 17.500.000.000 (dezessete bilhões 'e-quinhentos mi-
lhões de cruzeiros), destinado a constituir reforço da seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS• 
• 1804 - 10.60.0251.010 - 4.1.1.0-08 . . Cr$ 17.500.000.000 

Art, 29  - O crédito aberto pelo artigo anterior será co-
berto com recurso provenientes do provável excesso de arre-
cadação para o exercício de 1985, demonstrado no anexo a 
este decreto. 	• 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos' 22 dias 
do mês de outubro de 1985. 	 o 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOão Silva Neto 	' 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes 'da Silva 	• 
Secretário de Finanças 	- 

ANEXO AO DECRETO N9  581/85 
1. Arrecadação de 19.01 a 30.06.84 r. Cr$ 23.090.989.000 
2. Arrecadação de 19.07 a 31.12.84.. Cr$ 41.828.213.086 
3. Arrecadação de 19.01 a 30.06.85 — Cr$ 93,213.540.115 
I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A) 

(Incist) II, do Parágrafo 19, do Artigo 43', da Lei n9  
4.320 '/ 64) 

Arrecadação'de San. a Junho-85 

Arrecadação de Jan. a Junho-84 

93.213.540.115 
	 x 100= 404,0% - 100% 304% 

23.090.989,000 	. • 
ARRECADAÇÃO DF, 1 9.07 a 31.12.84 x 

41.828.213.086 x 304% . 168.985.980.867 
168.985.980.867 + 41.828.213.086 = 210.814.193.953 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE AR-
ADAÇÃO 
RECEITA PREVISTA PARA 1985 Cr$ 152.500.000.000 
(Sem a operação 'de Crédito). 
MENOS: ARRECADAÇÃO: 

a') Do dia 19.01 a 30.06.85 	Cr$ 93.213.540.11'5 
b) Que vai do dia 19.07 a 31.12.85, aplicada a taxa de in-

.cremerito da receita verificada no período Cr$ • 
210.814.193.953 

c) Da Operação de .Crédito 
1 - Previsão Orçamentária ..... 	—Cr$ '1.200.000.000 
2 - Operações Realizadas de 'US$ 1.000.000 para mês de no-
vembrò e US$ 2.000.000 para dezembro de 1985. 

(Dólar médio de Cr$ 9.000) 	 Cr$ 27.000.000.000 
• 

x 100 = A 
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d) Soma da proVável arrecadação 	 . 
' de 1985 	  Cr$ 331.027.734.p68 

'TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADA- 
ÇÃO  	 Cr$ 177,327.734.068 

MENOS: 	 . 
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS Cr$ 101.624.676.000 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO . . .... Cr$ 75,703.058.068 

DECRETO N9 582, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar CELSO FERREIRA DA SILVA do 
cargo, em comissão, de Assessor, Nível 1, lotado na'Secretaria 
do Governo Municipal, a partir de 19  de outubro de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos .22 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto , 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  583, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, rio uso de-suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARCOS LUIZ DA SILVA para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor; Nível 1, com lotação 
junto à Secretaria do Governo Municipal, a partir de 19  de ou-
tubro de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto' 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  584, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 . 

"Autoriza a abertura de Créditos Adicionais de Natureza 
Suplementar à Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário-FUMDEC, e dá outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 43 e seus pará-
grafos, e 107, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de -março de 
1964, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica o Superintendente da Fundação Munici-

pal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC autorizado a 
abrir, no corrente exercício financeiro, 05 (cinco) Créditos Adi= 
cionais de Natureza Suplementar, no montante de Cr$ 
4.146.923.416 (quatro bilhões, cento e quarenta e seis mi-
lhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e dezesseis 
cruzeiros), destinados a-constituir reforço das seguintes dota-
ções da vigente Lei de Meici: 

4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO - FUMDEC 
4401 '- 15.07.0202.111 - 3.1.1.1 - 00 ..Cr$ 206.848.745 
4402 - 15.07,0202.112 - 	3.1.1.1 - 00 ..Cr$ 413.697.485 
4405 - 15.07.0212.116 - 	3.1.1.1 - 00 —Cr$ 837.343.533 
4406 - 15.07.4872.120 - 3.1.1.1 - 00 ..Cr$ 1.241.092.455 
4407 - 15.07.4282.135 - 	3.1.1.1 - 00 ..Cr$ 1.447.941.198 

TOTAL • 	 Cr$ 4.146.923.416 
Art. 29 - Os Créditos que ora são autorizados serão co-

bertos com recursos provenientes do provável excesso de arre-
' cadação para o exercício de 1985, demonstrado no anexo a 
este Decreto, 

Art. 39 - Ficam os Diretores do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Município - DERMU, do Parque Mutirarna 
de Goiânia - MUTIRAMA, do Parque Zoológico de Goiânia -
ZOOLÓGICO e o Superintendente da Fundação Municipal de .  

Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC autorizados a abrir 
Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, por., Portaria, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) da despesa nada para. 
o exercício de 1985. 

Art. 40. - Eáte decreto entrará em vigor na -data de sua - 
publicação, revogadas as disps.,ições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

. João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 

8 3. Arrecadação de 19  de Jan. a 30. Set. 85 Cr$ 7.53.990.865 
4. Receita prevista para 1985 	 Cr$ 10.863.985.000 

I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A) 

Arrec. de fo. de Jan, a 30 Set. 85 	7.853.990.865 
	 x100 
Arrec. de lo. Jan. a 30.Set/84 	1.600.421.620 

4.= 491% - 100% = 391% 

II - ARRECADAÇÃO DE 19  DE OUT. A 31.Dez.84 x A 

1.509.153.299 x 391% = 5.900.789.399 
1.509.153.299 + 5.900.789.399 = 7.409.942.698 

III - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO .  

Previsão da Receita para 198,5 .. Cr$ 10.863.985.000 
Menos - Arrecadação: 

a) do dia 19  'de Jan. a 30.Set.85 .Cr$ 7.853.990.865 
b) que vai do dia 19  de Out. a 31.Dez.85, aplicada no 

mesmo período do exercício anterior a taxa de incremento da 
receita verificada no primeiro 
período 	Cr$ 7.409.942.698 	Cr$ 15.263.933.563 

Excesso- provável de arrecadação 	 Cr$ 4.399.948.563 

DECRETO N9  585, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA; no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n9  061.859- 

,1/85, RESOLVE, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n9  
6.194, de 29 de novembro de -1984, conceder ao funcionário 
BENEDITO DAMÁSIO DA SILVA, Agente Administrador de 
Mercado, Nível IV, Referência II, lotado na Secretaria de Ação 
Urbana, vantagem pessoal correspondente a 20% (vinte por 
cento) de seus vencimentos mensais, a ,partir de 19  de no-
vembro de 1985, por ter sido classificado em 29  lugar no con-
curso "Funcionário Padrão do Município - 1985". 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 586, DE-29 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n9  061.859-
1 /85, RESOLVE, nos termos do artigo 29, inciso III, da Lei n9 
6.194, de 29 de novembro de 1984, conceder à "funcionária 
ELOÁ MARTINS MAMARE GONÇALVES, Técnico Auxiliar, 
Nível VII, Referência 10, lotada na Secretaria da Administra-
ção, vantagem pessoal correspondente a 10% (dez por •cento) 

ANEXO AO DECRETO N9  584/85 

1. Arrecadação de 10. de jan. a 30. Set. 84 	Cr$ 1.600.421.620  

22 Arrecadação de 19  de Out, 'a 31 Dez.84 Cr$ 
1.509.153.299 

x 100 



3.1.9.0-00 - DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 
3.1.9.2-00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 	  Cr$ 3.401.683 
NO SUBPROGRAMA 487 - Assistência Comunitária • 
NA ATIVIDADE 2:120 - Manutenção e Funcionamento da 
Coordenadoria de Ação Comunitária, o SUBELEMENTO: 
3.1.9.2-00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 	 Cr$79.041.023 
NO SUBPROGRAMA 428 - Assistência- Médica e Sanitária 
NA ATIVIDADE 2.135 - Manutenção e Funcionamento da 

Coordenadoria de Assistência Médico 
- Sanitária, o SUBELEMENTO: 

3.1.9.2-00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES Cr$170.582.441 

TOTAL 	 Cr$ 253.025.147 
Art. 39  - Os Créditos que ora são autorizados serão co-

bertos com recursos provenientes do provável excesso de arre-
cadação para o exercício de 1985, demonstrado no anexo a 
este Decreto. 

Art. 49  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do rãês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO No. 792 

de seus vencimentos mensais, a partir de 19 de novembro de 
1985, por ter sido classificada em 39  lugar no Concurso "Fun-
cionário Padrão do Município - 1985". 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Nato 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  587, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n9  061,859-
1 /85, RESOLVE, nos termos do artigo 29, inciso IV, da Lei n9 
6.194, de 29 de novembro de 1984, conceder aos funcionários 
AMADEU DIAS DOS SANTOS, lotado na Procuradoria Geral 
do Município, ANATALINA DE OLIVEIRA QUARTO, lotada 
na Secretaria do Lazer e Meio Ambiente, BENEDITO PEDRO 
DA SILVA, lotado no Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município - DERMU, EUCREZ1NA MENDES DA SILVA, 
lotada na Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitá-
rio - FUMDEC, FRANCISCA FERREIRA DE FARIA, lotada ria 
Secretaria da Educação;  LUIZ CARLOS DE SOUZA, lotado no 
Instituto de Planejamento Municipal - IPLAN, IRACEMA DA 
SILVA AZEVEDO, lotada na Auditoria Geral do Município, 
MARIA DO ROSÁRIO LOPES DE MELO, latada na Secretaria 
de Filipinas, MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA, lotada na Se- 

-, 	cretariatle Serviços Públicos, TEÓFILO BATISTA FILI-1,0, lo- 
. 5 „tad° no Parque Mutirama, e VALDEMAR DAVID BORBA, lo-

tado na Secretaria do Governo Municipal, vantagem pessoal 
correspondente a 10% (dez por cento) de seus vencimentos 
mensais, a partir de 19  de novembro de 1985, por terem sido 

"i escolhidos como representantes de seus respectivos órgãos no 
. Concurso "Funcionário PadrãO do Município - 1985". 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de outubro de 1985. 

NION .ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

31.10,1985 — QUINTA-FEIRA, PÁGINA, 04-  

ANEXO AO DECRETO N9  588/85 

1. Arrecadação de 19  de Jan. a 30/St/84,Cr$ 1.600.421.620.  

2. Arrecadação de 19  de Out'. a 31 /Dez/ 84Cr$ 
1.509.153.299 

3. Arrecadação de 1 9 - de Jan. a 30 /Set/ 85Cr$ 
7.853.990.865 

4. Receita 'prevista para 1985 	 Cr$ 10.863.985.000 

I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A) 

DECRETO N9  588, DE 29 DE OUTUBRO DE .1985 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional , cle 
Natureza. Especial à Fundação Municipal de De-
senvolvimento Comunitário-FUMDEC".. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos: artigos 43 e seils pará-
grafos, e 107, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de 
1964; artigo 74, da Lei Estadual n9  8:268, de 11 de julho de 
1977, 

DECRETA: 
Art. 19- É o Superintendente da Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC autorizado a abrir, 
no corrente exercício financeiro, 03 (três) Créditos Adicionais 
de Natureza Especial, no montante de Cr$ 253.025.147 (du-
zentos e cinquenta e três milhões, vinte e cinco mil, cento e 
quarenta e sete cruzeiros), para regularizar despesas do mês 
de dezembro de 1984, com pagamento de 139  salário. 

Art. 29  - Para atender ao disposto no artigo anterior, fi-
cam criados: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DËSENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO-FUMDEC 
4405 - Coordenadoria Geral de Administração 
NA FUNÇÃO 15 - Assistência e Previdência 
NO PROGRAMA 07 - Administração 
NO SUBPROGRAMA 021 - Administração Geral 
NA ATIVIDADE 2.116 - Manutenção e Funcionamento da 

Coordenadoria Geral da Administra-
. ção, O SUBELEMENTO: 

3.0.0.0-00 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0. -00 - DESPESAS DE CUSTEIO  

A -=   x 100 = 1 , 9 	x 100 
Arrec. de lo. de Jan. a 30/Set/85 	

7.853.911865 
Arrec. de 19 de Jan. a 30/ Set/84 1.600.421.620 

A =, 491% - 100% = 391% , 

II - ARRECADAÇÃO DE 19  DE OUT. A 31/DEZ /84 x A 
1.509.153.299 x 391% = 5.900.789.399 
1.509.153.299 -4- 5,900.789.399 = 7.409.942.698 

III - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO 

Previsão da Receita para 1985- .. Cr$ 10.863.985.000 
Menos - Arrecadação: 
a) do dia 19  de Jan. a 30/set/85 - Cr$ 7.853.990.865 • 

. b) que vai-  do dia 19  de Out. a 31/Dez /85, aplicada no 
mesmo período de exercício anterior a taxa de incremento da 
receita verificada no primeiro período Cr$ 7.409942.698 Cr$ 
15.263.933.563 

Excesso provável de arrecadação ...Cr$ 4.399.948.563 
• 

DECRETO N9 589, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

"Aprova a tabela de preços dos serviços funerá-
rios". 

, O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e face à proposição do Conselho de Controle do Cemité-
rio Parque Jardim das Palmeiras, criado pelo Decreto n9 498, 
de 30 de agosto de 1985,. 

DECRETA: 
Art. 1 9  - A Tabela de Preços dos Serviços Funerários do 

Cemitério Parque Jardim das Palmeiras passa a ser-a constan-
te do Anexo a este ato. 



MEÇO 
Cr$ 470.000 
Cr$ 525.000 
Cr$ 900.000 
Cr$ 940.000 
Cr$ 565.000 
Cr$ 910.000 
Cr$ .470.000 
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Art, 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 1985. 

Art, 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, `aos 29 dias 

do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governó Municipal 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 
Secretário de Ação Urbana 

ANEXO AO DECRETO N. 589/85. 

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CA/XOES 

UB.N&S 

Cr$ 1.150.000 
0,60 M(3) Cr$ 460.000 
0,80 M(3) Cr$ 470.000 
1,00 M(3) Cr$ 500.000 
1,20 M(3) Cr$ 530.000 
1,40 M(3) Cr$ 600.000 
1,60 M(3) Cr$ 660.000 
03 M(3) , Cr$ 1.650.000 
04 M(3) Cr$ 1.850.000 
N9  153 RE(3) Cr$ 1.250.000 
N9 155 RE(3) Cr$ 1.550.000 
N9  170 RE(3) Cr$ 1.700.000 
06 M(4) Cr$ 5.M0.000 
07 M(4) Cr$ 7.300.000 
N9  190 RE(4) Cr$ 4.400.000 
N9  202 RE(4) Cr$ 5.750.000 
N9  270 RE(4) Cr$ 8.200,000 
N9  132 FN(4) Cr$ 4.000.000 
N9  2002 FN(4) 'Cr$ 4.400.000 ,  
N9  2500 FN(4) Cr$ 7.200.000 
OBS: Nos preços estão incluidos: uma mortiiini;paramenta-

ção, velas, tule de nylon para cobrir o corpo, enfeite de 
flores na urna, carro funerário para remoção do corpo 
do hospital para a residência e desta para o cemitério. 

DECRETO N9  590, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista ó disposto no artigo 17, da Lei n9 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
contido do Processo de n9  052.062-8/85, de interesse de CLO-
VIS GUIMARÃES ANDRADE, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remanejamento e a planta 

dos lotes de'n9s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 ,13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19 e 20, da quadra 135, situados à Rua T-68, Rua 
C-235, Rua T-69, e Av. T-15, Setor Bueno, nesta Capital, que 
passam a constituir os lotes de n9s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10  

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, com as seguintes característi:  
cas e confrontações: 
LOTE'- 1 	ÁREA 	 470,298m2  
Frente para a Av. T:15 	 • 	 9,OOm 
Fundo, dividindo com o lote 12 	  19,00m. 
Lado direito, dividindo com o lote 2 	  25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua T-69 	 15,882m. 
Pela linha Curva     15,71m. . 

LOTE - 2 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Av. T-15 	  15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 12 	  15,50m; 
Lado direito, dividindo com o lote 3 	  25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 1 	 25,882m. 

LOTE - 3 	, ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Av. T-15 	  15,50m. 
Fundo, dividindo como lote.12 	  15,50m. 
Lado direito, dividindo com o lote 4 	  25,882m, 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 2 	 25,882m. 

LOTE - 4 	ÁREA 
	

401,171m2  
Frente para a Av. T-15     15,50m.s  
Fundo, dividindo com o lote 7 	 15,50 m. 
Lado direito, dividindo com o lote 5 

	
25,882 m: 

LOTE 5 ' 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Av. T-15     15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 7 . . 	  15,50m. 
Lado direito, dividindo com o lote 6 	  25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com á lote 4 	 25,882in. 

LOTE - 6 	ÁREA 	 470,298m2  
Frente para a Av. T-15 	 	  9,OOm. 

	 1.  Fundo, dividindo cám o lote 7 	 
Lado direito, dividindo com a Rua T-68 	

 9,00m. 
15,882m. 

Lado' esquerdo, dividindo tom o lote 5 	 25,882m. 
Pela linha curva 	  15,71m. 

• 

Lote = 7 	ÁREA 	 1.294,10m2  
Frente para a Rua T-68    25,882m. 
Fundo, dividindo com o lote 12 	  25,882m. 
Lado direito, dividindo com o lote 8 	  50,OOm. 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 4, 5 e 6 	 50,OOm. 

LOTE - 8 	ÁREA 	 1 	294,10m 
	 " 	• Frente para a Rua T:68 	 25,882m.  

Fundo, dividindo com o lote 11 	  25,882m. 
Lado direito, dividindo com o lote 9 	  50,00M. • 
Lado esquerdo, dividindo cám o lote 7 	 50,00m. 

LOTE - 9 	ÁREA 	 1 	294,10m 

	

Frente para a Rua T-68    25,882m. 
Fundo, dividindo com o lote 10 	  25,882m. 
Lado direito, dividindo com os 'lotes 13, 14 e 15 	50,00m: 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 8    50,OOm. 

LOTE - 10 	ÁREA ' 	 1 	294,10m 
Frente para a Rua T-69   25,882m. 
Fundo, dividindo com o lote 9     25,882m, 
Lado direito, dividindo com o lote 11 	.. .. 	50,OOm. 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 16, 17 e' 18 50,OOm. 

LOTE - 11 	ÁREA 	 1.294,10m2  
Frente para a Rua T-69 	  25,882m. 
Fundo, dividindo comolote 8 	 ,25,882m. 
Lado direito, dividindo com o lote 12 	  50,OOm. 

'Lado esquerdo, dividindo com o lote 10 	 50,OOm. 

LOTE - 12 	ÁREA 	 1 	294;10m 
Frente para a Rua T-69   25;882m. 
Fundo, dividindo com o lote 7   25„882m.  
Lado direito, dividindo com os lotes 1, 2 e. 3 	 50,OOm. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 11 	 50,OOm.  

LOTE - 13 	ÁREA 	 479,258m2  
Frente para a Rua C-235 •     14,00M.  
Fundo, dividindo com o lote 9 	  19,00m. 
Lado direito, dividindo com o lote 14 	 25,882M. 
Lado esquerdo, dividindo com. a Rua•T-68 	 20,882m. 

TIPO ' 
0,60 F(1) 
0,80 F(1) 
1,00 F(1) 
1,20 F(1) 
1,40 F(1) 
1,60 F(1) 
AZUL F(1) 
ROXO F(1) 
ESPECIAL F(1)  

PREÇO 
Cr$ 65.000 
Cr$ 65.000 
Cr$_ 65.000 
Cr$ 65.000 - 
Cr$ 70.000 
Cr$100.000 

Cr$ 120.000 
Cr$ 120.000 
Cr$ 140.000 

TIPO 
RETA - M(2) 
00'- M(2) 
1,80-1-M(2) 
1,80-2-M(2) 
01 - M(2) 
02 - M(2) 
RETA - RE(2) 
N9  150-RE(2) 
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Pela linha de chanfrado  	7,07m. 

LOTE - 14 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Rua C-235  	15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 9  	 15,50m. 
Lado direito, dividindo com o lote 15  	25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13  	.25,882m. 

LOTE - 15 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Rua C-235  	15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 9  	15,50m. 
Lado direito, dividindo com o lote••16 	.  	25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 14 	25,882m. 

• LOTE - 16 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Rua C-235,  	15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 10 	 15;50m. 
Lado direito, dividindo com o lote 17 	.... 	25,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote '15  	25,882m. 

LOTE - 17 	ÁREA 	 401,171m2  
Frente para a Rua. C-235 	 15,50m. 
Fundo, dividindo com o lote 10 	 15,50m. 
Lado direito, dividindo com o lote 18 	 .25,882m._ 
Lado eaquerdO, dividindo com o lote 16 	25,882M. 

LOTE -- 18 	ÁREA 	 479,258m2  
Frente para a Rua C-235  	14,00m. 
Fundo, dividindo com o lote 10  	19,00m. 
Lado direito, dividindo com a Rua T-69  	20,882m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 17  	25,882m.  

. 	Pela linha de chanfrado  	7,07m. 
Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 

do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

31.10.1985 - QUINTA-FEIRA, PÁGINA, 06 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra-
fos, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
59, da Lei n9  6.227, de 14 de dezembro de 1984, e artigos 79  e 
89, da Lei n9  6.262, de 11 de junho de 1985, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos à Secretaria da Administração 02 

(dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no mon-
tante de Cr$ 19.200.000 (dezenove milhões e duzentos mil 
cruzeiros), destinados a constituir reforço das seguintes dota-
ções da vigente Lei de Meios: 
1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	

1503 - 03.07.0212.029-3.1.3.1 - 00 	 Cr$ 1.200.000 

	

3.1.3.2-00  "    Cr$ 18.000.000 
TOTAL; 	 • • „ • 	Cr$ 19.200.000 
Art. 29 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 

cobertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dota-
ção do vigente orçamento: 

	

1505 •- 15.84.4942.033-3.2.8.0-08 	 Cr$ 19.200.000 
Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 

do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 

PORTARIAS 

PORTARIA N9  085, DE 21 DE OUTUBRO DE .1985 

DECRETO N9  591, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, 
da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem corno 
considerando o contido do processo de n9 045.731-9/85, 
de interesse de ENCOL S /A..- ENGENHARIA, COMÉR- 
CIO E INDÚSTRIA, 	• 

DECRETA: 
Art. 19  Ficam aprovados o remembramento e a 

planta dos lotes de n9s 39 e 64;da quadra G-7, situados 
à Rua 9 esq: com Rua 10, Setor Oeste, nesta Capital, que 
passam a constituir um único lote de n9  39/64; com as 
seguintes características e confrontações; 

LOTE -. 39/64 	ÁREA ' .959,80m2  
Frente para a Rua 9 	 28,802m 
Fundo,, dividindo com .0 lote 66 	 27,471m 
Lado direito, dividindo com 'o lote 41 	 27,471m 
LadO esquerdo, dividindo com a Rua 10 ....28,802m 
Pela linha de chanfrado 	, 	  8,520m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

' João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal.  

DECRETO N9  592, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplemen-
tar à Secretaria da Administração". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no disposto no inciso II, do artigo 96, combi-
nado com o artigo 100, ambos da Lei n9  6.103, de 16 de janei-
ro de 1984, RESOLVE considerar como convocada a funcioná-
ria MÁRCIA OLIVEIRA CALÁBRIA, Agente Administrativo, 
Nível V, Referência 08, dotada na Secretaria do Governo Muni-
cipal, para, no período de 02 de janeiro a 25 de julho de 1985, 
prestar serviços extraordinários, mediante a percepção de 
gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) de 
seus vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 

do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• 

PORTARIA N9 1464, DE 18 bE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suai atribuições legais, e à vis-
ta do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 
63, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de confor-
midade com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que re-. 
gulamentou a admissão de pessoal em regime especial de tra-
balho, RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20' 
(vinte) horas semanais de trabalho, FRANCINILDES MOTA 
MARTINS para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, Nível V, Referência 01, 
da cadeira de português, na escola Municipal de l9  Grau•"Frei 
Nazareno Confaloni", no período de 06 de abril a 30 de junho 
de 19.85, com remuneração eqüivalente a 80% (oitenta por cen-
to) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal do- 



31.10.1985 - QUINTA-FEIRA, PÁGINA, 07 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO No. 792 

tente concursado para o exercício da função.. (Processo.  n9  
058.107-1). 	 - 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO' 

PORTARIA N9 1465, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e à vis-
ta do disposto no inciso 11, do artigo 60, e com base no artigo 
63, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de confor-
midade com oDecrão n9  308, de 05 de junho de 1984, que re-
gulamentou wadmissão de pesáOal em regime especial de tra-
balho, RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20 
(vinte) horas semanais de trabalho, CECYRA RIBEIRO MI-
RANDA para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19 e 29  Graus,. Nível V, Referência 01, 
da cadeira de Educação Física, na escola Municipal "Jesuina 
de Abreu"; no período de 25 de março a 30 de junho de 1985, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) da ta-
bela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente con-
cursado para o exercício da função. (Processo n9  058.108-9). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE;--SE: 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos. 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA ,N9  1466, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA. ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e à vis-
ta do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 
63, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de confor-
midade com o Decreto n9 308;de 05 de junho de 1984, que re-
gulamentou a admissão de pessoal,  em`regime especial de tra-
bailio, RESOLVE admitir, sob o regime-especial e sujeita a 21 
(vinte e uma) horas semanais de trabalho; ÂNGELA MARIA 
AGUIAR CIPRIANO para, em sistema de pro-labore, exercer a 
função de Professor de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Refe-
rêncÂ-a. 01, das cadeiras de Ciências e Educação para o Lar, nas 
Escola "Lions Club Bandeirante" e "J amei Cecilio", no perío-

' do de 19 de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com re-
muneração equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela de 
vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente concursado 
para o exercício da função. (Processo n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,.' 

aos '18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES„,FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1467, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA gREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e à vis-
ta-do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 
63, da Lei n9  6.055, de 05 de.dezembro de 1983, e de confor-
midade com o Decreto n9 308, de 05 de junho de 1984, que re-
gulamentou a admissão de pessoal em regime especial de tra-
balho, RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 12 
(doze) horas semanais de trabalho, ELIZABETH SOARES RO-
CHA para, em sistema de pro-labore, exercer a função de Pro-
fessor de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, da 
cadeira de História, nas escolas "Percival Xavier Rebelo" e 
"Frei Nazareno Confaloni", durante os períodos de 09 de se- 

tembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986 e 25 de setembro de 
1985 a 31 de janeiro de 1.986, com remuneração equivalente a 
80% (oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido' ao 
déficit de pessoal docente concursadà para o exercício da fun-
ção. (Processo n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 
• 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1468, DE 18 DE OUTUBRO DE: 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n9 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de I 984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regime especial dé trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial,e sujeito a 20 (vinte) 
horas semanais de trabalho, FRANCISCO RAMIRO BESSA 
OLIVEIRA para, em sistema de pro-labore, exercer a função 
de Professor de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 
01, da cadeira de História, nas escolas "Benedito Soares", 
"José Décio Filho" e "João Clarimundo", nos períodos de 26 
de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986 e 24 de setembro 
à 31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit 
de pessoal docente concursado para o exercício da função. 
(Processo n9  058.106-1/85). 	. 	 t) 

, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. • 
"LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretárió da Administração 

PORTARIA N9 1469, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n9 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regirne especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a'18 (dezoi-
to) hoi.as semanais de traballio, ISRAEL SILVA DE OLIVEIRA 
para, em sistema de pro-labore, exercera função de Professor 
de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, das cadei-
ras de Português e Técnicas Comerciais, na escola "Mônica de 
Castro", no período de 25 de setembro de 1985 a 31 de janei-
ro de 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por 
cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n9  
058.106-1/85). 	• 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1470, DE 18 .DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista,  
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63. 
da Lei n9  6.055,-de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de corai o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-' 
mentou a admissão de pessoal.em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 18 (dezoi-
to) horas semanais de trabalho, LUZIA ARAÚJO DA SILVA 
para; em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor, 
de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira 
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de Inglês, nas escolas "João Braz" e "Afonso Dias", no perlo:- 
do de 23 de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com 
remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela 
de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente concursa-
do para o exercício da função (Processo n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALE1R0 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1471, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
disposto no inciso II, do artigo,60, e com base no artigo 63, da 
Lei n96.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
chm o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20 (vinte) ho-
ras semanais de trabalho, MALVINA. ERNESTA MARINHO 
DE BONI para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19 e 29  Graus, Nível. V; Referência 01, 
da cadeira de Português, na escola `"frajano de Sá:', no 
período de 23 de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento).cla ta-
bela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente con-
cursado para o exercício 'da função. (Processo n9  058.106- 
1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
• GABINETE 1)0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos, 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PONTARIA N9  1972, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 
1 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE t. 0IÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 16 (dezes-
seis) horas semanais de trabalho, MARIA CRISTINA BIAN-
CHI BRAGA para, em sistema de pro-labore, exercer a função 
de Professor de .Ensino de-19  e 29  Graus, Nível V, Referência 
01, da cadeira de Educação Artística, nas escolas "Pedro Xa-
vier", "Trajano de Sá" e "Jamel Cecílio", no período de 19 de 
setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remuneração 
equivalente a 80% (oitenta por cento) da, tabela de vencimen-
tos, devido ao déficit de pessoal docente concursado para o 
exercício da função. (Processo n9  058.106-]./85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1473, 'DE 18 DE OUTUBRO DE 1985,  
• 

.O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI- 
TURA-DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso 11, do artigo 60 e com base no artigo 63, 
da Lei n9  6.055, de 05.de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 16 (dezes-
seis) horas semanais 'de trabalho, MÁRIO MUNIZ BRASIL 
para, em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor 
de Ensino de 19 e 29 Graus, Nível V, Referência 01, das cadei-
ras de Ciências e Educação para o Lar, na escola "Jales Ma:- 

ehado", no período de 19 de setembro de 1985 a 31 de janeiro 
de 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cen-
to) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal do-
cente concursado para o exercício da função. (Processo n9  
058.106-1 / 85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N. 1474, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO-DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de Conformida-
de com.o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentoir a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 18 (dezoi-
to) horas semanais de trabalho RAQUEL ABRAI-IÃO EDREI-
RA NEVES para,, em sistema de pro-labore, exercer a função 
de Professor de ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 
01, da cadeira de Inglês, nas escolas "J ales M achado" e "Mal. 
Ribas Júnior", no período de 19 de setembro de 1985 a 31 de 
janeiro de 1986; com remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pes-
soal docente concursado para o exercício da função, (Processo 
n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEM() 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1475, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O 'SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 

, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
. de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-

mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 14 (qua-
torze) horas semanais de trabilho, ANA MARIA FERREIRA 
para, em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor 
de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, dàs cadei-
ras de Português e Inglês, na escola "Salomão Clementino", 
no período de 19 de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta por 'cento) da ta-
bela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente con-
cursado para o exercício da função. (Processo n9  058.106- 
1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1476, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 1)A PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e it'vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigó 63, 
dá Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regUla-
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 14 (qua-
torze) horas semanais de trabalho, JOSÉ FERREIRA-DE 
ARAÚJO NETO para, em sistema de pro-labore, exercer a fun-
ção de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, Nível V, Referên- 
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cia 01, das cadeiras de Matemática e Expressão Gráfica, na 
escola "Cel. José Viana", no período de 26 de.agosto de 1985 
a 31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit 
de pessoal doánte concursado para o exercício da função. 
(Processo n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1477., DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

0. SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso 11, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n9 6,055, de 05 de.  dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-• 
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20 (vinte) 
horas semanais de trabalho, IOLANDA MARIA DE PAIVA 
COSTA para, em sistema de. pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, 
das cadeiras de Educação para o Lar e Educação Artística, 
nas escolas "João Vaz". e "Trajano de Sá", no período de-30 
de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remunera-
ção equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela de venci-
mentos, despido ao déficit de pessoal docente concursado para 
o exercício da função. (Processo, n9  058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 	• 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1478, DE 18 DE- OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso Il, do artigo 60, ecom base no artigo 63, 
da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 16 (dezes-
seis) horas semanais de trabalho, ELAINE, TEREZINHA BA-
TISTA para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19 e 29  Graus, Nível V, Referência 01, 
das cadeiras de Educação Moral e Cívica e 0.S.P.13., na escola 
"Mônica de Castro", no período de 30 de setembro'de 1985:a 
31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit 
de pessoal docente concursado para o exercício da função. 
(Processo n9 058.106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985. 

-LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 I 479, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso 11, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308; de 05 de junho de 1984, que regulamentou a 

admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOL-
VE admitir, sob o regime especial e sujeito a 16 (dezesseis) ho-
ras semanais de trabalho, MARCOS AURÉLIO NASCENTE 

GOMES para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, 
das cadeiras de Ciências e Educação para o Lar, nas escolas 
"Ana Nunes de Morais" e "João Paulo I", no período de 25 de 
setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remuneração 
equivalente a 80% (oitenta por cento) dg tabela de vencimen-
tos, devido ao déficit de pessoal docente concursado para o 
exercício da função. (Processo n9  058,106-1/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de outubro de 1985, 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

CONTRATOS 

• .......... 	• 

CONTRATO DE EMPREITADA entre a Prefei-
tura Municipal de Goiânia e CELTA - Construto-
ra e Incorporadora Ltda: 

1 - PREÂMBULO 
1.1 - CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Goiâ-

nia, a seguir denominada PREFEITURA, e CELTA - Constru-
tora e Incorporadora Ltda. 

1.2 - LOCAL DE ASSINATURA: Lavrado e assinado em 
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, na sede da.  PREFEITU-
RA, à Praça Dr. Pedro Ludovica Teixeira - Palácio das Campi-
nas. 

1.3 - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA 
o Prefeito Municipal de Goiânia, assistido pelo Secretário de 
Serviços Públicos e o Procurador Geral do Município, e a EM-
PREITEIRA o Cont. JOSÉ CARLOS DE SOUZA. 

1.4 - SEDE DA EMPREITEIRA: A EMPREITEIRA tem 
sede de suas atividades em Goiânia, à rua 23 n9  104 - Centro. 

1.5 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato 
decorre de autorização do Prefeito Municipal de Goiânia, que 
homologou CONCORRÊNCIA PÚBLICA n9  001/85, realizada 
por determinação do Secretário de Serviços Públicos, agindo 
no exercício de suas atribuições, na forma do Decreto-Lei 200 
de 25 de fevereiro de 1967 e Lei 6.946 de 17 de setembro de 
1981, e conforme processo administrativo n9  048.323-9, pro-
tocolado na Secretária de Serviços Públicos. 

2 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1 - NATUREZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA 

EXECUÇÃO: O objeto deste contrato é a construção do Merca, 
do Municipal, a se localizar na Rua 3, Quadra 51, Lotes 99, 
105, 107, 109 e Viela - Centro, nesta Capital, compreendendo 
o que dispõem os projetos e especificações fornecidos pela Se-
cretaria de Serviços Públicos, bem como os que forem elabora 
dos pela EMPREITEIRA - Estrutural Elétrico, hidro-sanitário 
e pluvial, depois de aprovados pela Secretaria, e todos os ser-
viços necessários à funcionalidade e beleza da obra, os quais 
fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem 
escritos. 

2.2 - NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO-DE-
OBRA: A EMPREITEIRA obriga-se a executar os serviços in-
dicados de,acordo com as melhores normas técnicas e empre-
gando exclusivamente materiais e mão-de-obra de primeiríssi-
ma qualidade. Só se admitirá o emprego de materiais diferen-
tes dos constantes das especificações, bem como de mão-de-
obra não especializada, se a Secretaria de Serviços Públicos 
aprovar previamente e por escrito a substituição. 

2.3 - ALTERAÇÃO DO (S) PROJETO (S), OMISSÕES E 
-ACRÉSCIMOS: Qualquer alteração do (s) projeto (s) ou ado-
ção de diretrizes técnicas não constante (s) do (s) projeto (s), 
da (s) planta (s) e das especificações, assim como os acrésci-
mos de Serviços, quando sugeridos pela EMPREITEIRA, de-
penderão sempre de prévia e escrita aprovação da Secretaria 
de Serviços Públicos, reservando-se esta, porém, a faculdade 
de dar solução aos casos técnicos,omissos e de introduzir mo- 
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dificações no (s) projeto (s) sem anuência da EMPREITEIRA. 
Quando da alteração do (s) projeto (s) resultarem acréscimo de 
obra (s) nele não previsto (s), cujo custo não poderá ultrapas-
sar o limite de vinte e cinco por cento (25%) do valor deste con-
trato, à EMPREITEIRA serão pagos os preços unitários cor-
respondentes aos de sua proposta vencedora, ou, na falta,cle-
les, aos novos orçamentos parciais apresentados pela EM-
PREITEIRÁ e aceitos pela Secretaria de Serviços Públicos. Es-
tas alterações serão efetuadas mediante ordens de serviços es-
pecificadas. em aditamento contratual. e terão seus preços 
apresentados pela EMPREITEIRA para apreciação, ficando a 
Secretaria de Serviços Públicos no direito de aprová-las ou 
recusá-las. 

2.4 - FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços será 
feita por engenheiros designados pela Secretaria de Serviços 
Públicos, obrigando-se a EMPREITEIRA a facilitar, de modo 
amplo e completo, a ação dos fiscais, permitindo-lhes livre 
acesso a todas as partes da obra e locais onde se encontrarem 
depositados materiais destinados aos serviços referidos no pre-
sente contrato. Fica ressalvado qué a efetiva ocorrência da fis-
calização não exclui nem restringe a responsabilidade da EM-
PREITEIRA na execução da obra, que deverá apresentar soli-
dez e perfeição absolutas. 

2.4.1 - Com a finalidade de dar condições de fiscaliza-
ção mais eficiente, a EMPREITEIRA obriga-se a fazer diário 
de obra e mantê-lo sempre à mão no locai da obra. 

2.5 - DA AÇÃO FISCAL' ZADORA: Os fiscais da Secre-
taria de Serviços Públicos terão amplos poderes para, median-
te instruções por escrito: 

a) Exigir da EMPREITEIRA a imediata retirada de en-
genheiros, mestres e operários que embaracem a fiscalização, 
não atendam a seus pedidos ou cuja permanência na obra seja 
considerada inconveniente; 

b) Recusar material (is) de má qualidade ou não especi- 
. 

ficado (s) e exigir sua retirada da obra; 
-c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo 

com a boa técnica e exigir sua reparação ou demolição e subs-
tituição por conta da EMPREITEIRA; 

d) Exigir da EMPREITEIRA todos os esclarecimentos • 
necessários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

e) Determinar ordem de prioridade para os serviços; 
f) Exigir, a utilização de máquinas, ferramentas e equi-

pamentos além dos que estivererh em serviço, desde (pie consi-
derados necessários pela Secretaria de Serviços Públicos. 

2.5.1 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Ú recebimen-
to provisório dos serviços será feito pela Secretaria de Serviços 
Públicos no término da obra após verificação de sua perfeita 
execução. 

O recebimento definitivo da obra será comprovado pelo 
respectivo certificado emitido pela Secretaria de Serviços 
Públicos mediante requerimento da EMPREITEIRA. 

3 - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE 
DA EMPREITEIRA 

3.]. - GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos 
ou expressos neste contrato, nas especificações e nas leis apli-
cáveis à espécie, cabe exclusivamente à EMPREITEIRA: 

a) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os 
ônus decorrentes de todas prescrições das leis trabalhistas e 
da Previdência Social, sendo a única responsável pelas infra-
ções que cometer; 

b) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEI-
TURA e as pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados 
por ação ou omissão de seu pessoal ou de prepostos. 

4 - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
4.1 - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZOS: O 

prazo concedido para a conclusão total da obra é de oitenta 
dias(80) dias úteis, contados a partir da data de emissffo da Ordem 
de Serviço, observados rigorosamente os prazos parciais e to-
tais previstos no cronograma .físico-financeiro proposto pela 
EMPREITEIRA. 

4.2 - PRORROGAÇÃO: O prazo previsto no item ante-
rior poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria de Servi-
ços Públicos, se requerido pela EMPREITEIRA durante a vi-
gência do contrato. A prorrogação, entretanto, só terá cabi- 
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mento se verificada e comprovado alguns dos seguintes moti-
vos: , 

a) Calamidade pública;. 
b) Greve generalizada de empregados; 
e) Interrupção dos meios de transporte; 
d) Acidente na obra que avarie, tempOrariamente, algu- 

ma parte executada, uma vez provado que o acidente não de-
correu de culpada EMPREITEIRA; 

e) Chuvai copiosas e suas consequências; 
f) Falta de energia elétrica, necessária à obra; 
g) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único 

do artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro. 
5 - CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO, 

FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÕES 
5.1 - VALOR DÓ CONTRATO, FORMA DOS PAGA-

MENTOS: Pela execução da (s) obra (s) prevista (e) a PREFEI-
TURA pagará a importância de Cr$ 17.452.799.700 (dezesse-
te bilhões, quatrocentos e cinqucrita e dois milhões, setecentos 
e noventa e nove mil, setecentos 'cruzeiros), conforme o crono-
grama constante da proposta da EMPREITEIRA, o qual foi 
aprovado, como se aqui estivesse transcrito. 

5.2 - RETENÇAO DE PAGAMENTOS: Poderá ser .reti-
do o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
casos de trabalhos defeituosos ou débitos da EMPREITEIRA 
para com terceiros ou para com a PREFEITURA, desde que 
possa, causar prejuízos materiais ou morais a esta. 

5.2.1 - Os pagamentos serão feitos mediante apresenta-
ção de fatUras de serviços efetivamente realizados. 

5.2.2 - Para efeito de pagamento só serão considerados 
os serviços parciais completos. 

5.2.3 - As parcelas somente serão liberadas pela Secre-
taria de Serviços Públicos, de conformidade com os prazos do 
cronograrna fisico-financeiro, ou no término da etapa contida 
nele. 

5.2.4 - Constatando-se serviços ou trabalhos defeituo-
sos, apurados pela fiscalização da Secretaria de Serviços 
Públicos, esta poderá- glosar os seus valores, descontando-os 
no pagamento da fatura do mês correspondentes. 

5.3 - DOTAÇÃO: 18.04.-10.60,0251.010-4.1.1.0-08 -
Obras e Instalações. 

5.4 - DO REAJUSTE: Os preços aqui fixados serão rea-
justados pelos índices das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional (ORTN), aplicando-se a seguinte fórmula: 
R = Po x I - Po 

Ia 
R = Valor do reajustamento procurado. 
Po = Valor da parcela a ser reajustada. 
Ia = Valor dá ORTN relativa ao mês de agosto de 1985. 
I = Valor da ORTN relativa ao mês no qual foi feita a medição 
respectiva pela S.S.P. com a decorrente emissão de fatura pelo 
"Contratado". 

5.4.1 - As faturas de reajustamento serão apresentadas 
juntamente com as faturas de serviços correspondentes. 

5.4.2 - Sem prejuízo das penalidades contratuais corres- 
pondentes, quando houver atraso na execução da obra por cul-
pa da EMPREITEIRA, não serão reajustados os preços dos 
serviços executados em, desacordo dom o cronograma fisico-
financeiro. 

5.4.3 - Ocorrendo o disposto ria alínea anterior, poderá 
a S.S.P., a seu critério, conceder prorrogação do prazo contra-
tual, sem que, com isto, acarrete a atualização do cronograma 
fisico-financeiro. 

5.4.4 - A posterior recuperação do atraso verificado, 
nos termos definidos, não propiciará reajustamento do período 
em que ocorreu o mesmo atraso. 

5.4.5 - Serão apresentadas as faturas dos serviços rea-
lizados, conforme cronograma fisico-financeiro atualizado, 
nos termos do item 5,1, desta cláusula, reservando-se à PRE-
FEITURA o prazo de dez (10) dias corridos para efetuar o pa-
gamento, contados a partir da data de apresentação das fatu-
ras de serviços e de reajustamento. 

5.4.6 - As faturas de serviços e/ou reajustamentos não 
quitadás nas datas estabelecidas no item 5.4.5., sem prejuízo 



de outras sanções cabíveis, terão seus valores automaticamen-
te corrigidos, conforme a fórmula: 
K +1xVx (li-Io), onde '  

Io 
K = Valor do reajustamento; 
V = Valor da parcela a ser reajustada;' 
Io = índice econômico publicado na coluna dois (Disponibili... 
dade Interna) da Revista Conjuntura Econômica, editada pela 
Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao terceiro mês an- 
terior ao mês de emissão da fatura; -• 
• Indiee econômico publicado na coluna dóis (Disponibilida- 
de Interna) da revista Conjuntura Econômica', editada pela 
Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao terceiro mês an-
terior ao do efetivo pagamento, Considerando-se como tal tam- 
bém o desconto na rede bancária. 	 . 

5.4.7 - Havendo atraso no pagamento, pO5derá a EM-
PREITEIRA descontar as faturas de serviços e/ou de reajusta 
Mento aceitos pela Secretaria deiServiços Públicos,' e avaliza-
das pelo Tesourb Municipal 'na rede bancária, por Urn prazo e 
taxa que sejam de comum acordo entre as partes' 
responsabilizando-se a Prefeitura pelos, encargos financeiros 
decorrentes da transação, no valor da correção monetária 
mais 35% a.a., "pro rata tempore". 	- 

6 - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS E OUTRAS PENA-
LIDADES 

6.1 - DAS MULTAS E PENALIDADES: A EMPREITEI-
RA incorre/á nas seguintes multas e penalidades, ressalvados 
os casos previstos no item 4,2 da Cláusula Terceira. 

6.1.1 - MULTAS: 	 • 
6.1.1.1 - A multa co.  utratual; será calculada pela for- - 

mula: , 
NI,. 0,02V, onde 

M = Valor da multa em cruzeiros 
V = Valor do contrato em" cruzeiros.  
P = Prazo de execução em dias 
Aplicáveis à. critério da PREFEITURA, no seguinte caso: 

6.1,1.1.1 - Por dia consecutivo que exceder ao prazo 
para conclusão de etapas parciais ou término dos serviços, re-
ferentes à (s) obra (s): 

6.1.1.1.1.1 - Embora :apenada por atrasos Parciais, a 
aplicação da multa somente se efetivará se a (s) obra (à) não 
for -concluída (s) no prazo final fixado em cronograma Físico-
Financeiro. 

6.1.2 - DAS PENALIDADES 
6.1.2,1 - Sem prejulio de outras medidas, aplicar-se-á à 

EMPREITEIRA a pena de suspensão licitar com a PREFEITU-
RA. - 

a) POR 06 (seis) MESES - quando incidir 02 (dua

▪  

s) ve- 
zes em atraso de obra ou serviços que tenham sido adjudicados, 
através de licitação, desde que o atraso seja superior a 60'(ses-
senta) dias e não haja justificativa da EMPREITEIRA, ou se 
ocorrer recusa em assinar contrato após a 'homologação da 
concorrência. 

b) POR 01 (UM) ANO - quando a EMPREITEIRA em-
pregar material e/ou fornecer obras e serviços de qualidades 
inferiores ou diferentes das especificações fornecidas pela Se-
cretaria de Serviços Públicos; 

c) POR MAIORES PRAZOS - que os ,estabelecidos nos 
incisos anteriores, a critério da PREFEITURA, nos 'casos em' 
que_a inadimplência acarreta graves prejuízos à administra- 
ção. 	 1 

6.2 - RECOLHIMENTO: Qualquer multa imposta pela 
PREFEITURA poderá ser desde'logo deduzida da caução efe-
tuada ou de créditos da EMPREITEIRA na PREFEITURA, ' 
caso notificada aquela, não a recolha à Secretaria de Finanças 
desta, no prazO dez (10) dias. 

7 - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 
- 	7.1 - POR ACORDO: Este•contrato poderá ser rescindi- 

do por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniên- 
cia dos serviços, repebendo a EMPREITEIRA o valor dos servi- , 
ços executados, 	 ' 

7.2 - POR INICIATIVA DA PREFEITURA: À PREPEI-
., 

o 

4 

- • 
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TURA terá o direito de rescindir o presente contrato, indepen-
dentemente de ação, notificação ou interpelado judicial: 

a) No caso de ser cometida qualquer fraude pela EM-. 
PREITEIRA; 

• b) Quando, pela reiteradd de impugnação feitas pela 
:Fiscalização; ou pela Secretaria de' Serviços Públicos, ficar 
evidenciada a má fé ou incapacidade da* EMPREITEIRA; 

c) Se a EMPREITEIRA falir, entrar em concordata oU 
dissolver a Firma; • 

d) Se a EMPREITEIRA transferir o presente contrato, 
no' todo ou em parte, sem prévia autorização da PREFEITU-
RA;' 

e) Se a EMPREITEIRA deixar de iniciar os trabalhos 
de,eriecução da obra', sem justo motivo devidamente comprm;a-
do, trinta (30) dias consecutivos após ser dada a ordem de ser-.  

'viços; 
O Se houver interrupção nos trabalhos, sem justo moti-

vo devidamente comprovado, por mais de trinta (30) dias con-
secutivos; 

g) Se a EMPREITEIRA reincidir em faltas já punidas; 
h) No interesse dos serviços públicos, devidamente jus-

tificado. 
7:3 - DA RESCISÃO: Salvo os casós previstos' nas le-

tras "c" e "h" drecláusulá anterior, a rescisão do contrato de-
terminará a perda da caução em favor da PREFEITURA. . 

7.4 - OUTRAS SANÇÕES: Peloinadimplemento contra- 
trai, além das fixadas neste contrato, poderão ser impostas à 
EMPREITEIRA quaisquer sanções previstas em Lei, sendo fa-
cultado ainda à. PREFEITURA declarar-lhe a inidoneidade 
para transacionar coro a PREFEITURA. 

7.5 - INDENIZAÇÕES: Exceto no caso de rescisão por 
mútuo acordo, não caberá à EMPREITEIRA nenhuma espécie 
de indenização, ficando ainda estabelecido que, mesmo naque-
le' caso, a PREFEITURA não pagará indeniiações devidas 
pela EMPREITEIRA por força da Legislação Trabalhista. 

• 8 - CLÁUSULA SÉTIMA - SUB-EMPREITADAS 
8,1 - DAS SUB-EMPREITADAS: Sempre que for julga- ' 

do conveniente, de'acordo com a fiscalização, poderá a EM-
PREITEIRA sub-empreitar trabalhos ou serviços especializa-
dos relativos à obra em curso, devendo, no caso, os ajustes de 
sub-empreitadas serem aprovados pela PREFEITURA. A EM-
PREITEIRA, entretanto, será responsável 'perante a PREFEI- 

'TURA pelos serviços dos sub-empreiteiros, podendo, no caso 
de culpa destes, e se os interessados na obra o exigirem, res-
cindir- os -respectivos ajustes, mediante aprovação - da PRE- • 
FEITURA. 

9 - CLÁUSULA OITAVA' - CAUÇÃO 
9.1 - GARANTIAS: Para. garantia de suas obrigações 

contratuais, a EMPREITEIRA depositou na Secretaria de Fi-
nanças a importância de CrS 166.217.140 (cento e sessenta e 
seis milhões, duzentos' e dezessete mil e cento e quarenta cru-
zeiros) - Guia de Recolhimento n9  007/85, antes darealizaçã,o 
da Concorrência. 	• 

. 9.1.1 - Como reforço desta caução, a EMPREITEIRA 
recolherá à Tesouraria da 'Prefeitura, mas mesmas condições 
do item anterior, o.valor de urn (1%) por cento dó valor do con-

' trato, apresentando comprovante do recolhimento. 
9.2 - De cada pagamento efetuado à EMPREITEIRA 

serão retidos, na Tesouraria da Secretaria de Finanças da Prefeitu-
ra, dois (2%) por cento, para reforço da caução. inicial. 

9.3 - LEVANTAMENTO: A caução dadaem garantia e 
seus respectivos reforços serão levantados após sessenta (60) 
dias consecutivos, contados da data do recolhimento proi,isó-
rio dos serviços pela SSP, desde que não se constatem defeitos 
de execução da obra contratada e mediante comprovante de 
quitação dela com o LAPAS,' não incidindo sobre tais valores 
quaisquer -reajustes, juros bu correção Monetária. 

9.4 - No caso de rescisão deste contrato por mútuo 
acordo, culpa da SSP ou falência da EMPREITEIRA, conforme 
prevê a cláusula sexta, item 7.2., letras "c" e "h", serão devol-
vidos a caução e seus reforços, desde que não. tenha havido 
quaisquer 'prejuízos à PREFEITURA. 

9.5 - No caso de reseisão•deste contrato que não se en-
quadre no iterai' anterior, ou interrupção dos serviços por 'res- 
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ponsabilidade da EMPREITEIRA,. cláusula sexta, item 7.3., a 
caução inicial e seus reforços não serão devolvidos. 

9.6 = A.EMPREITEIRA será responsável pela repara-
ção da obra executada durante noventa (90) dias, contados da 
data do recebimento provisórió dos serviços. Transcorridos' 
esse prazo, a obra egrá considerada recebida definitivamente, 
respondendo todavia a EMPREITEIRA ainda por sua solidez e 
garantia, na forma do art. 1.245 do Código Civil Brasileiro. 

10 - CLÁUSULA NONA -,DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 = DAS OBRIGAÇÕES: Além de outras responsabi= 

lidades definidas, na minuta Contratual, a EMPREITEIRA 
obriga-se a: 

-10.1.1, - Regularizar perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA - GO, e outros 
órgãos, o contrato decorrente da concorrência pública, confor- . 
me determina a lei n9  5.194, de 24.12.66 e Resolução n9  104 
de 22 de maio de 1970 do CONFEA. 

11 = CLÁUSULA DÉCIMA - FORO DE ELEIÇÃO 
11.1 - FORO DE ELEIÇÃO: Para dirimir todas as ques-

tões decorrentes' deste contrato, fica eleito o foro desta Capital, 
Goiânia, não obstante outro. dómicílio que a EMPREITEIRA 
venha a adotar, ao qual expressamente aqui renuncia. 

E, por assim estarem justos, combinados e contratados, 
sendo que uma de suas vias constittiirá o livro próprio de con-
trato da PREFEITURA, e após lido e achado conforme pelas 
partes, em presença dat's testemunhas abaixo declaradas, foi 
em tudo aceito, sendo assinado este Contrato pelas partes inte-
ressadas e pelas testemunhas. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
em Goiânia, aos 09 dias do mês de outubro de 1985. 

NION ALBERNAZ 	• 
Prefeito 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

	

Secretário de Serviços Públicos- 	. 
GETÚLIO DE „SÁ FILHO 

Procurador Geral 
' (ILEGÍVEL) 	. 

CELTA - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIDA 
(ILEGÍVEL) 
Testemunha 
(ILEGÍVEL) 
Testemunha 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 
' AVISO 

TOMADA DE PREÇOS N9  031/85 
• PROJETO EBTU /BIRD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 'SECRE-
TARIA DE . AÇÃO URBANA, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO e o Presidente da Comissão de Licitação, 
devidamente autorizados, comunica que se encontra aberta 
TOMADA'DE PREÇOS N9  031/85, para fornecimento de Gru-

tpos Focais de Semáforos postes e braços projetados, projeto 
"SISTEMA DE C1RCULAÇA0", constante do III - Projeto EW-
TU/BIRD n9  026/83. 

As propostas serão recebidas no dia 11 de novembro de 
1985, às 15:00 (quinze) horas, na sala de reimião de Licita-
çãó, localizada na sede do IPLAN, à Av. Atílio Correia Lima, 
n9 1220 - Cidade Jardim, nesta Capital. 

O Edital completo e demais elementos da licitação, bem 
como quaisquer informações, poderão sei' obtidas nas salas da 

.Assessoria Jurídica do IPLAN, no endereço supramencionado 
e da Coordenadoria Técnica da CTU, à Av. Laudelino Gomes de 
Oliveira, quadra "S-9-A", Lote 3 a 10, Setor Bela Vista, nesta 
Capital. 	. 

Goiânia, 31 de outubro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

Econ. JORGE MOREIRA DA SILVA 
é Presidente da Comissão 

de Licitação  

mento ao disposto'no art.-49 da tei n9  6.766, de 18.12.79,-que 
os Srs. JOÃO ROSA FILHO, industrial, casado com ANA CHA-
VEIRO ROSA, CPF ng 011.120.401-10; FRANCISCO COR-
REIA BENTO, aposentado, casado com ILZA PEDROSOS FI-
GUEIREDO BENTO, CPF n9  014.353.531-53; e, EDMUNDO 
MACHADO, comerciante, casado com MARiANA PEDROSO 
MACHADO, CPF n9  003.484.571-20, todos brasileiros, resi-
dentes e domiciliados neste Município, proprietários, deposi-
taram neste Cartório, sito à Av. Araguaia n9  499 - centro, o 
memorial, planta e demais documentos relativos ao imóvel de 
sua propriedade localizada na "Fazenda Retiro", zona urba-
na, deste Município, tendo o loteamento a denominação "SAN-
TO HILÁRIO II", apresentando a área de 6.74.09,33 ha„ ou 
67.409,33n 2; dentro dos seguintes marcos, dimensões e ru-
mos: "'Fim início na vértice comum das divisas dé terras do es-
pólio de Ernesto Martins Cardoso, dos loteamentos Bairro 
Santo Hilário e Santo Hilário II: daí segue rumo verdadeiro 
de 19938'37"SE numa extensão de 232,35 metros, confron-
tando com o Bairro Santo Hilário até o córrego do Abel (repre-
sa); „segue córrego abaixo (represa) até o cruzamento com o 
eixo 'da Rua Abel Rodrigues Chaveiro; segue por este eixo ru-
mos verdadeiros de 35934'55"NW; 319 19'55"NW, 
32919'13"NW e 33942'01"NW nas extensões respectivamente 
de 29,00m, 80,50m, 97,44m e 28,05 metros'confrontando com 
as terras.do espólio de Ione Guimarães de Freitas até o vértice 
na divisa do espólio de Ernesto Martins Cardàso; segue rumo 
verdadeiro de 74940'54"NE numa extensão de 323,19m na 
confrontação das terras do espólio, de Ernesto Martins Cardoso, 
até o vértice onde deram início estes limites e confrontações". 

Qloteamento terá 05 quadras e as mesmas serão com-
postas de 112 lotes de terras e uma área institucional. 
. 	As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados 

quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresenta-
das dentro do prazo de quinze (15) dias a Contar da data da 
terceira e última publicação do presente edital no órgão oficial 
do Estado. 

Findo o prazo e !lio havendo reclamações árá feito o 
éegiáro, ficando os documentos a disposição dos interessados, 
neste Cartório; durante as horas regulamentares. 

Dado e passado_nesta Capital e Comarca dé Goiânia; 
,.Estado de Goiás, aos vinte 00) dias do mês de setembro (09) 
cde mil novecentos e oitenta e cinco (1985). 

MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITO BEZERRA 
A Oficial 	' 
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CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE 
s  IMÓVEIS DA 39  ZONA 

. COMARCA DE GOIÂNIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Dra. Mexia Alice Coutinho Seixo de Britto Be-
zerra, Oficial do Cartório da 34  Zona Imobiliá-
ria de Goiânia, Estado de Goiás, na forma da lei, 
etc. 

Faz público para ciência dos interessados, cm cumpri- 

E60CLIO .ERNESTO 

MLFT,NS 'CARDDS0 
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